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DESPACHO PARA PREFEITO 

 

ADESÃO A ATA Nº 25/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2022 

OBJETO: SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO DA LEI GERAL DE 

PROTECAO DE DADOS. 

 O município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, por intermédio do Coordenador do 

Departamento de Licitação, no uso de suas atribuições legais, VEM POR MEIO DESTE COMUNICAR AO 

SENHOR PREFEITO MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, QUE O REFERIDO PROCESSO FOI DECLARADO ANULADO. 

 Neste Termos Declara ANULADO, em todos os seus termos, remete-se ao coordenador de despesas 

para que o mesmo tenha ciência dos fatos que lida e se achado conforme decida sobre esta declaração. 

 

Porto Esperidião – MT, 30 de dezembro de 2022 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 


